
DIÁRIO 
DA JUNTA DO GOVERNO. 

Q uid aiiti m, si vox lib. ra ren iit, libcruhi esse ? 

Tit. Liv. 

N. 6) PERNAMBUCO MAHS027 182.3. (Preço 80 rs-

E N INCARREGADO pela Excellentissima Junta de redigir 
este Diário, em que devem apparecer principalmente os seos tra
balhos, he do nosso dever aniiunciariiios ao publico a rasaõ, que 
teve a mesma Excellentissima Junta para despedir o seo primeiro 
Esc.riptor, o qualsupposto seja dotado de estimaveis qualidades, 
e de reconhecida adhesaõ à Causa do Brasil; todavia levado tal-
ves de hum mal entendido zelo, e por ventura desconhecendo os 
limites de sua tarefa, ultrapassou - os de modo, que redusio o 
Diário a vehiculo de suas opiniões particulares, que por isso que 
salnao debaixo d'aquelle titulo, devião de passar por serem da 
Excellentissima Junta.- O N. 5 principalmente desagradou so
bremaneira assim pelo destemperado do estillo, como pelas pu-
erilidades, e contradiesoens, que ali saltaõ aos olhos, já appre-
sentantioa S. Magestade Imperial dando o tractamento de V. mm. 
a dous dos nossos Deputados, que encontrou em Caminho; e fa-
sendo - lhes obséquios, e oflerecimentos, que só s£r6 usados entre 
pessoas muito familiares, onde nâo existe abrande distancia ci
vil de subditos para o seo Monarcha: jà prodigando elogios, e 

• logo depois abatendo os procedimentos de Luiz do Rego nesta 
Provincia; e o que he tal vez mais censurável, dando á publici
dade da imprensa o dicto estúpido, e desaforado de hum, ou 

I d»us biltres, quê" — S. M. I . esbofeteàra o Deputado Francis
co Ferreira Barreto; calumnia, indigna de recordar-se, quanto 
mais de oecupar a attensaõ de hum Redactor! • Para prova in-
destructivel da geral reprovassâo, em que cahio esta Folha, bas
ta saber-se, que quasi ninguém a comprava de maneira que o 
seo produeto naõ chegava para as despesas da Typographia. 
Nòs por tanto faremos, quanto estiver da nossa parte por não 
encorrermos em os defeitos, que acabamos de censurar. Este 
Diário d'ora em diante só conterá os trabalhos da Excellentissi
ma Junta, sobre os quaes tomaremos a bem entendida liberda
de de faser as reflexões, que julgarmos conveniente. Daremos 
noticias da nossa Provincia, e de fora; lembraremos à Excel
lentissima Junta as medidas, que nas parecerem adequadas ao 
melhoramento da governansa publica, e a isto se limitara toda 
a nossa tarefa. 

Advertimos finalmente que nós não somos salariados; e por 
• isso nam haverá motivo para nos taxarem de panegyrista venal 

da Excellentissima Junta. Louvaremos o que em sua adminis
trassam publica acharmos digno de louvor; e censuraremos com 
o respeito, e moderassam devidos as coisas, que nos parecerem 
desacertadas. . Eis o que nós entendemos por liberdade de im
prensa • eis os deveres, que curaremos de prehençher. 

O Redactor. 

Amigo do Diário do Governo do Rio de Janeiro N. 22 em data 
de 29 de Janeiro do corrente anno. 

Repartissam dos Negócios da Guerra. 

Sendo presente a Sua Magestade o Imperador a representas» 
fam do Governo da Provincia de Pernambuco datada de 16 de 

Jbvembro do anno próximo passado, em que pede definitiva re-
dussão sobre a duvida, que oppusera o Governador das Ar-

rellativamente a qual das Authoridades deve pertencer o 
fazer passar as Patentes de Oíficiaes de Milícias, e Ordenansas; 
e resolvendo o Mesmo Augusto Senhor, conforme as Leys exis
tentes, e practica ja mais interrompida, que taes títulos sejam 
lavrados em nome do Governo Provisório, por ser esta huma das su

as attribuissoens, como primeira Authoridade da Provincia; Man
da pela Secretaria d'Estado dos Negócios da Guerra, assim 
participar ?o refferido Governo Provisório da Provincia de Per
nambuco para seu conhecimento, e execussam, ficando na intel-
ligencia de que igualmente se communica ao Governador das 
Armas. Palácio do Rio de Janeiro em 15 de Janeiro de 1823 -
João Vieira de Carvalho. 

N. B. Neste mesmo sentido se expedio Portaria ao Gover
nador das Armas da mesma data. K L - J S 

Desta resolussam deve o publico ajuisar quanto sam acerta
das, as deliberassoens do Nosso Amável Augusto, e Perpetuo 
Deffensor. Conhecendo os perigos, que correm os Povos em ser 
governados por Auctoridades distinetas, heterogêneas, e inde
pendentes, Elle quer, que as mesmas patentes Militares sejam 
passadas pelos Governos Provisórios, como primeiras Auctori
dades das Provincias. Nem outra devia ser a sua política, vis
to que da Independência dos Governadores das Armas queixou-
se justamente todo o Brasil contra as Cortes de Portugal. Hum 
homem, que tem quatro, ou cinco mil baionetas a sua desposis-
sam he muito natural que se torne absoluto arbitrário, e déspo
ta. Confiar as armas de hum sò homem (diz Mr. Bonin) he 
querelo tornar Sr. de seus Concidadãos. 

O Redactor. 

* 
*- * 

DECRETOS. 

Porquanto, depois dos oppressivose injustos procedimentos 
de Portugal contra o Brasil, que motivarão a sua independên
cia Polirica, e absoluta separação, seria contradictoria com os 
princípios proclamados, indecorosa, e até arriscada a admissão 
franca dos subditos de Portugal em hum Paiz com o qual àquelle 
Reino se acha em guerra: Devendo pois nao só acautelar todas 
as causas de desassocego e discórdia, mas taobem manter a hon
ra, e dignidade do brioso Povo, que se tem constituído em Na
ção Livre, e Independente: Hei por bem Determinar: 1. que 
d'ora em diante todo e qual quer Subdito de Portugal, que che
gar a algü dos Portos do Império com o intuito de residir nelle 
temporariamente, naõ possa ser admittido sem prestar previa
mente fiansa idônea do seo comportamento perante o Juiz territo--
rial; ficando entaÕ reputado subdito do Império, durante a sua re
sidência, mas sem gosar de foros de Cidadão Brasileiro: 2. Que 
se acaso vier com intensaÕ de se estabelecer pacificamente neste 
Paiz, deverá á sua chegada em qual quer Porto appresentar - se 
na Câmara respectiva, e prestar solemne juramento de fidelida
de á Camsa do Brasil, e ao.seu Imperador; sem o que naõ será 
admittido a residir nem gosarà dos foros de Cidadão do Impé
rio. José Bonifácio de Andrada e Silva do Meu Conselho de 
Estado dos Negócios do Império e Estrangeiros, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necessários. Pa
ço em 14 de Janeiro de 1823, segundo da Independência e do 
Império. — Com a Rubrica de S. Magestade Imperial. — Joze 
Bonifácio de Andrada e Silva &c. 

Havendo Portugal pela cruenta, e injusta guerra, que faz 
ao Brasil rompido os antigos laços de amisade, que reciproca-



endiaõ ambos os Estados, e por conseguinte perdido 'o 
direito á continuação de favores mais que graciosos, e por lon
go tempo feitos em beneficio rio seo Commercio, c notório pre
mi-.; rio rie-!e Império, e da sua ronda pubüc.i. como tem sido 
0 da proliibiçaõ directa, ou indirecta de entrada de certos ge-
neros, ou mercadorias Estrangeiras, e igualmente o de direitos 
mui diminutos, ou de isenção absoluta dos mesmos, concedida 
às mercadorias, e produções Portuguesas: e desejando Eu nao sò 
remover todos, e quaesquer embaraços, que possam resultar da 
immediata falta rie algumas dellas, mas também extirpar os a-
busos, e deslruir os obstáculos, que tolherão o livre giro, e cir
culação mencantil, pondo de huma vez termo ao sistema.prohi-

1 itivo o presente seguido, que implicava manifesta contradicçaõ 
com os luminosos principios da Liberdade, e franquesa do Com
mercio Brasileiro: Hei por bem Ordenar o seguinte. 1. : que 
todo o rape Estrangeiro seja admitido a despacho nas Alfânde
gas dos Portos deste Impcrioj pagando os direitos de 24 por 
cento, exceptuanrio pordn algum de induitria Inglesa, que pos
sa haver, o qual pagara 15 por cento na conformidade do Trac-
tado de 19 de Fevereiro do 1S10. 2. : Que todos os gêneros, 
ou mercadorias da producçaõ, pescaria, manufactnra,'- ou in
dustria Portuguesa, importados em Navios, e por conta de Es
trangeiros, paguem 24 porcento á semelhança do praticado com 
todas as Nações . 3. e ul t imo: que os gêneros conhecidos pela 
denominação vulgar de molhados, como Vinhos, Águas arden
tes, Licores, Azeites, Vinagres, sejr-5 obrigados a pagar nos 
Portos deste império somente os direitos de importassaõ estabe-
cirios pela Tabeliã , que baixa junta com este, assignada por 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada, do Meo Conselho de 
Estado Meo Ministro o Secretario ri'Estado dos Negócios da 
Fasenda, e Presidente do Thesouro Publico. O referido Mi
nistro assim o tenha entendido, e faça executar com os destoa-
chos necessários. Palácio rio Rio de Janeiro em 30 de Desem-
bro rie 15-9.2, primeiro da Independência, o do Império. ---
("oui a Rubrica de S. Magestade Imperial. IV 

tniquos planos th» nosso capíiveiro, teimoso prose-
nar a Sancta Causa da Nossa Independência Poli t i -

Martim Francisco 
Ribeiro. 

Tabeliã rios direitos, que S. M. o Imperador Ha por bem 
se cobrem rios Vinhos, Agoas ardentes, e Vinagre-, que derem 
entrada em qualquer das Alfândegas do Império do Brasil. 

Vinho tinto de qualquer ilcnomin,açaõ, ou Paiz, 
por pipa de 180 medidas, medida do Rio de Jane j -
i'>, o segundo esta proporção nas outras Alfândegas. - 12$000 

Dito branco de qualquer denominação, ou Paiz, 
soco. ou doce, por pipa de 188 medidas na forma a ci
ma. 2#000 

Azeite por pipa, na fôrma acima. - - - - - -7$b00 
Vinagre por pipa ua forma acima. - - - - - 2jg500 
Agoas ardentes por pipa, na forma acima. - - 36#000 
Licor por pipa na forma acima. - - - - - - 36ÍI000 
Vinho tinto em garrafas por dusia. - - - - - - 5 1 0 0 
Dito branco, vindo em garrafas, por dusia. . . . #800 
Licor, ou Agoa ardente, Vinho em garrafas por 
dusia. - . . - - . . - 1£200 
Nos direitos a t ima mencionados nam se coraprehendem os 

que costumaõ pagar as garrafas e por isso continuarão a pagal-
los como antes. 

Palácio do Rio de Janeiro em 30 de Desembro de 1822. — 
Martim Francisco de Andrada. 

ty?- ujr. ^r- ^ 7 . 

mão de se os 
gue em riamuar 
ca. e que conseguintemente a mais riestiuidòra guerra ameaça 

-os lares. Todos estão, ou devem ficar persuadidos, que 
se Tropas Europeas chegassem a-empolgar o nosso mimoso Per 
nambuco desgraçados de seos filhos!! Todos os males cahiriaÕ 
üõbre nós, e o nome de Pernambucano seria synonimo de victi-
ma da mais brutal, e ignomiuiosa vingança. Ent re tanto se se 
tracta de recrutar não há quem naõ tenha seo filho estoporado 
rheumatico, fraquinho di» peiio, e com mil axaques para o serviço 
da Pátr ia . Se he necessário fortificar a costa, hum carrega o-
nerosa família, e naõ pode dispensar huma hora do seo serviço; 
outro tem os escravos todos doentes, o naõ faltaõ pretextos pa
ra se evadirem do seo prestimo. 

Em dar dinheiro n a õ fallemos: isso hé peccado mortal. E 
ouvillos faltar em Patriotismo faz cahir o queixo. Sujeitinhos 
conhecemos nòs, que no serviço da Pátria exigeiri á vista o — 
centupluHü accipiet — (receberá cento por hum) que o Divino 
Mestre promette ua verdadeira Vida aos seos -seguidores. Es te , , 
que deo hum salto mortal de Sargento a Tenen te , e Capitão 
naÕ hà 2 annos: já se queixa da demora da Promoção , e do 
quanto se acha atrasado. Àque l l e ; p o r q u e levou hum as gra-
nadeiras, e cartuxame para Goiana, ou para Ol inda quando lá 
se quiz fortificar a Jun t a passada, ou agora para o Cabo contra 
o rebelde Pedroso; quer logo hum oíficio em remuneração de 
seo serviço, e por ser bom Pat r io ta : em fim tem-os havido 
estofa, que querem ser premiados por terem arranjado súl 
narda. I l á porém muitos Pernambucanos, verdadeira! 
Patriotas, amantes desvelados da Santa Causa Brasilica; i 
persuasão nos consBla e anima. O oflerecimento do nossj 
niavel concidadão he do teor seguinte. — 

A vontade, que tenho, de ser útil a Pátr ia , principl 
te no que for para defesa delia, exige, que eu me offerecl 
prestar todo o auxilio, que couber em minhas forças: pof 
dirijo esta a V. S. , como Encarregado da rredilicaçaÕI 
Fortalesa, participando - lhe, que a esta haÕ de accom] 
4 escravos, que mando para trabalharem no serviço da 
reediíicassam todo o tempo, que elle existir os quaes liai! 
amanhaa segunda feira. Como hoje parto para o RecifJ 
tenho o praser de ir a essa For ta lesa ; o que farei, quanrj 

D . 
a V. S." por m. '" ann." 

Propriedade de Una 9 de Fevereiro dJ 

IIlustríssimo Sur. Conrado J acob , 
Major de Engenheiros, Encarregado 
das Fortificai ões. 

Antônio Venancio da Silveira Alferes da 4 . 
nhia da 5. Meia - Brigada de Cavallaria de Milic 

l 

A Excellentissima Jun ta noa enviou para inserirmos, o se
guinte oflerecimento, que faz a Causa publica hum Cidadão, 
que seja quem fôr (pois o. naõ conhecemos) merece elogios, e 
muito mais ter imitadores. Hà muito, que ouvimos faltar em 
Pát r ias , e Patriotas, que he hum Deos nos-acuda: mas quantos 

s que desempenhão os deveres desses sagrados nomes? Pa 
triota, e logo Benemérito quer todo o mundo ser (porque pa-
paguear custa pouco, mas faser sacrifícios tem suas dificuldades) 
Todos-conhecem as urgências da Provincia: todos sabem, que 

itido anti-brasilico do Congresso Portuguez longe de abrir 

O Imperador aos Brasileiros residentes fora da Palm 

Braziteiros! Apenas resoou por todo este grande 
o brado da Independência Brasilica, e apenas os puros 
amor genal dos briosos Brasileiros Me collocaraÕ no 
Constitucional na America Austral , veio a ser hum dever 
do para todos os filhos da Pátr ia espalhados pelo M u n d o / 
donarem o território dos nossos inimigos, unirem - se a 
mãos do Bra2il, e tomarem parte em suas fadigas, e nâ 
que lhes resultará de generalisarem, e cimentarem a iJ 
dencia Americana. 

O Vosso Imperador, Vosso Ferpctuo Defensor 
Amigo naÕ deve duvidar hum só momento da vossa' hc 
patriotismo. Está certo, que vireis sem perda de tempo, 
o seo Throno Constitucional, que he o garante da perpèl 
da vossa Independência. 

Espero vêr-vos chegar á porfia para empregar-deá vc 
triotismo, talentos, e virtudes no serviço do Império e 
nossa chara Pátr ia . Todavia naõ desconheço, que álgii 
tivos ponderosos, e dificuldades suscitadas acintemente p 
sos .mplacaveis inimigos, poderão obstar vossos desejos 
tardar vossa chegada. 



Não vos a-susieni quas quer sacrifícios, e incômodos; pois 
a Pátr ia , e a gloria vos merecem tudo. Eu vos assiguo por tan
to o praso de seis meses para regressarei es ao.-; vossos lares. Vin
de trabalhar com vossos Concidadãos na grande Obra da Nossa 
Regeneração Política. O Brasil assim o exige, e o Vosso Im
perador vo-lo manda.. 

Sc todavia no fim do prescripto prazo, houver algum Bra-
zileiro taõ degenerado, ou illudido (o que Deos naõ permitia) 
que espontaneamente se deixe ficar entre nossos injustos inimi
gos, deverá entaÕ ser reputado por indigno de formar parte da 
Grande Familia Brasileira, será immediatamente conciderado, 
como subdito do'Governo Portugucz : perderá para sempre os 
foros de Cidadão do Impér io ; e suas propriedades ficarão su
jeitas á pena comminada no Meo Imperial Decreto de onze de 
Dezembro próximo passado. Brazileiros! Estou certo porém, 
que a vossa resolução será õ que dieta a Honra, e Brio Nacio
nal . Eu em vós confio. 

Palácio do Rio de Janeiro 8 de Janeiro de 1823, segundo 
da Independência, e do Império. 

IMPERADOR. 

Eis .aos Nossos a-jis o amigável, e magnânimo convite, que. 
mados conterrâneos faz o Melhor dos Inoperantes,- o Grande , 
o Immortal Pedro 1 . , Perpetuo Defensor do Brazil. Esta Pro-
clamaçaÕ espalhada por todas as partes será a Trombeta da Pá
tria, que resoando em os corações Brasilienses a todos chamará 
aos Pátrios Lares. Quantos, que forçadas circunstancias obri-
gaÕ a existir como degredados, no meio dos nossos inimigos, 
derramarão lagrimas de saudades ao ler este carinhoso convite. 
do Pai ria Pátria, e desejarão voar a seos braços! Agora mais 
que nunca precisa o Brazil do serviço de seos filhos: agora a 
Grande Causa de sua EmaiiGipaçaÕ demanda esforços, poríiada 
luta, e sacrifícios. Além disto que fasem em Portugal os Bra

si leiros, que por l i vivem? Sem nenhuma concideraçaÕ ; ven-

ro« íHudem para voí lançarem os ferros: tirai - os do indo de 
vòs; fugi delle?, como de homens impestados, ou rie feras, que 
vos procuraÕ dilacerar as entranhas. Sabei pois, que as Cor
tes do Portugal cootinuaÕ mais desaforadamente, que nunca, 
em pertender recoldnisar-nos. Lede os seos volcandos Diários, 
e fromiieis de indignação á vista do menoscabo, c ultin 
dignidade, com que saõ tracíarios os nossos Patrícios. 
hei, que o Snr. D . Joaõ G. , amável Pai d.- nosso Idol 
Imperador está real, o verdadeiramente captivo da facção rio,-
minadôra rio Congresso. Lêrie os seos papéis.: fvereis com 
horror, que aqueces Demagogos chegarão a obrigar o Bom \ -
lho Rei a assigriar o deshumano Decreto de extermínio, e st -
paraçaõ (divorcio) rie sua Augusta Consorte a Rainha Senho
ra D. Carlotu, por naõ ter querido jurar a Constitueiçàõ, que 
elles lá arranjarão a seo geíío. E he rie admirar, que a mes
ma Regia MaÕ, que foi violentaria a subscrever huma ordem re
pugnante ao coração humano, seja taõbem a assignar a rei 
sa de soldados para derramar o sangue dos Brazileiros, que taõ 
carinhosos o receberão em 807, quando de lá o tirarão p. lo naõ 
poderem défifender? Sabei-maLss, Pernambucanos, que o Snf. 
ü . Joaõ G. ama extremosameiite a Seo Augusto F.iiho Nosso 
actual Imperador, e que a ditoxa. Acclanmçaõ Deste foi muito 
rie seo Real Agrado ; pois a.-rini ih'o declarou na occasiaÕ rie 
seo funesto regresso a Por tugal ; e que por tanto naÕ he admis
sível, que mande contra nòs os furores ria guerra poi havermos 

rido á esta mesma causado seo Augusto Fi lho, c nossa. 
Sabei finalmente, que aquella facçaõ douiinuriora tem emmissu-
rios, e ministros por torio o Brazi l ; e que estes saõ os que tra-
balhaÕ dè dia, e deuoife por dividir Os ânimos para facilmente 
nos poderem subjugar. MaÕ occulla, e venenosa espalha a zi-
zauia entre os homens de côr para os desunir, e levar a vaute 
silas malvadas pertençÕes. O Correio Brazillensc de Agosto 
já no - Io aimunciou. Desavenças, e questões' entre Patrícios 
acabaÕ quasi sempre em palavras: e pensàes vòs, que o.mes
mo suecederá, se os nossos inimigos ficarem de cima? A h ! u n 
os charos Compatriotas, que horrível quadro rie vinganças si

do a todos os instantes insultos contra as suas pessoas, bravatas, debuxaõ em nossa imagin; çr.Õ ! Lembrai - vo , que era SI 7 o 
e planos infernaes de destruição contra sua Pátria elles devem 
olhar-se em perfeito estado de captiveiro. 

Cartas, vindas de Coimbra de alguns Estudantes Brazilei
ros referem a indisposição, e vexames, que por lá tem sbfrido 
dos seos mesmos colegas de Portugal só por haverem nascido 
em hum Paiz, composto de homens com dous olhes, nariz, boc-
ca, pés, e mãos, e que por conseqüência tem tanto direito a E-
mancipar-se, como aquelles tiveraÕ para se Constituírem. Tem 
sido espancados, e ate chegarão a invadir o sagrado azilo de 
suas cazas para os esbordoar. Graças ao estado de luzes da Na
ção Portuguesa em o século 19! 

N o mesmo dia da sahida da Galera Sacramento para este 
Porto, fiseraÕ - se de vela para o Brasil 1#500 homens de Tro 
pas Europeas; e ignora - se o seo destino. Huns disem, que 
vaõ para a Bahia a reforçar o Madeira ; outros asseveraÕ, que 
se dirigem ao Maranhão. Seja o que for Parahiba, Pernambu
co, e Alagoas devem por - se em toefa a vigilância, e cautella. 
A. Excellentissima J u n t a ja fez sahir hum bando, em o qual con
vida os Cidadãos ao recrutamento, que exige a urgência do ne
gocio: mas parece-nos, que naÕ he isto bastante. Cumpre, que 

io de bem entendidas proclamaçÕes faça saber aos Po-
principalmente do interior, que aquellas Tropas ini-

odem vir com ordens de nos atacarem; e assim que he 
rio, que todos estejamos a l e r t a ; mandando ao mesmo 

n: píf/aos Capitães Mores, e Commandantes de Destrictos, te -
nhaq^iebaixo das vistas a cs-rcos desorganisadores, e imbustei-

queinfelismente vivem espalhados pelo meio de nòs, sen-
s do mato prejudicialissioaos; por ser aquella gente múi 

ula, e susceptível de dobrar - se ás sugestões desses appos-
do Inferno. NaÕ faltará quem por l i lhes imbuta, que as 
as saõ amigas, e protectoras, que vem mandadas pelo Nos-
ei Velho, a quem devemos obedecer; j à levantando, que 

Mato foi o mais piompto a ecadjuvdos: eque rccpnipensartive-
raõ-os míseros campou* s-s? O continuo azurague rios Mariu-
reiras, Belarniinos, Bitancourts, e outros muitos, que vos de 
vem ser de eterna oxecrassifõ, e ódio. Essas invecttvas de R e 
publica saõ patranhas antigas, de que á- muito se servem os: nossos 
inimigos para dividir os Povos, e plantar ã dc.-xouíiançj.. entre 
Governantes, e Governados. De mais ílepulica he hum facto, 
e naõ huma conjectura. Se a Jun ta actual, ou outra qualquer 
fosse taõ louca, e desasisada, que a chegasse a proclamar: ontuõ 
vòs rieclararieis a vossa reprovação ; e dosgrassados sò seriaõ esse 
punhado de QuiXotes, qae quisessem realisar quimera?. 

por 
vos, 

I neces; 
htei 

ros 
do 
cre-
ío l 
Tr. 
so 
as 
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livres, que sò querem destruir a Religião Catholica Romana, 
e faser huma Republica. 

Pernambucanos, pacíficos lavradores da nossa fértil, e for
mosa Pátria naÕ deis ouvidos a esses malvados hypocritas, que 

|#R!S fôraÕ abaixo, e que EIRei está Senhor de tudo, co-
js, j á , que o Governo de Pernambuco he dè Pedreiros 

Continuassam do Expediente da Juv.la do Governo* 
Olficio de 7 de Novembro de 1822, pelo qual a Excellen

tissima J u n t a do Governo participa a Joam Paes Barreto, que 
-para desvanecer a má suspeita, que diz elle ter adquirido do P u 
blico, venha appresentar - se a mesma J u n t a Iraseado hum de 
seus filhos para assentar praça, e defendera Causa do Brasil. 

Portaria de S do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima J u n t a do Governo authorisa a Domingos de Sousa Lealn. 
para orgauisar e Commandar hum Corpo de Cavallaria Milícia.-, 
na no Termo da Villa de Ciinbres. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel
lentissima J u n t a do Governo authorisa ao Capitam Serafim José 
de Mello para organisar, e Commandar hum Corpo de GuerrU 
lha em Curuangi. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anuo, pelo qual a Exce l 
lentissima Jun ta riu Governo ordena as Cama! uarassu, 
Goianna, Páo do Alho, e Santo, Antam. forneçam pão, e car
ne por trez dias às Tropas e i ;••> Districtos se postarem 
para atacar os Quilombos de negros foragidos : e outro sim man
da rccominendar-lhes a remessa das luslrircsoens para os Depu
tados. 

Ofiicio do mesmo dia, mez,. e anno, pelo qual a Excel len
tissima J u n t a do Governo ordena ao Ju i z de Fora de Goianna 
pela L e i : 1. que mande faser hum Quartel para as duas Com
panhias de Caçadores d'aqnella V i l h ; '2. que noraee huma B o -

•m 



Ui ii medicamento?, tanto paia o Hospi
tal Regimental, como para o volante que d e v e postar - se 
lVtimljú; 3 . que o autorisa para Auditor das Ju-ti l i ta 
Cadetes. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen* 
-tissima J u n t a do Governo participa ao Alferes Antônio do Mon
te de Oliveira, Commandante da Guerrilha <le Gaibü, que não 
pode igualar o soldo da sua Guerrilha a Tropa de 1. Linha pór 

lusa das grandes despesas tio Erário, sendo unicamente a sua 
Guerr i lha , e outra ao Norte , que serve com soldo. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
ti . ima Jun ta do Governo manda a rradecer a Joam de Medeiros 
l laposo, Senhor do Engenho S. Joam, a condussam gratuita, 
que fez. de seis mastros das suas mattas para os Telégrafos de 
Itamaracu. 

Portaria do 9 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo encarrega ao Sargento mor Engenhei
ro, Firnriito Herculano de Moraes Ancora as fortilicassoens da 
C o t a do Norte desta i tovincia. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta rio Governo orriona a Joam Carneiro da Cunha, 
Ouvidor de Olinda pela Lei, que em attensam ao grito dos Po
vos d*aquel'la Coroar, a , que se queixaõ de nam poderem tomai-
as armas em defesa da Provincia por estarem respondendo as 
DeíasSaS da sua Correissam, 'so recolha sem demora; guardan
do taes objeclos para quando nam forem impedides pela defesa 
do Paiz. 

Offido do mesmo dia, mez, o anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a rio Governo ordena a Manoel Cordeiro Falcam, 

. Capitam ria 5. Companhia do Pasmado, que se recolha ao seu 
Corpo, visto ter a mesma Jun ta abolido os Coiniuandos de Poli
cia em toda a Provincia. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Exellen-
tissima Jun ta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
mande dar cm todas os Fortalesas huma Salva Real pela noticia 
de que S. A. R . fora aedamado Imperador do Brasil ; em 
quanto se nam dão outras riemonstrassoens publicas do regosijo 
dos Povos desta Provincia. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena ao Commandante do Registo, 
fassa vir a Salla do Governo o mestre da Sumaca; que trouxe a 
gloriosa noticia da Coroassam de S. A. R . 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo participa a Câmara do Cabo a recep-
sam das suas Iiistruçoeos para os Deputados. 

Cortaria rie 11 rio dito mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima J u n t a do Governo encarrega ao lllustrissimo Tenen
te Coronel Manoel Ignacio Biserra de Mello, Membro do Go
verno de sondar a opiniam publica, e promover a Causa do Bra
zil nos Districtos de S. Lourenso, Tracunhem, Páo do Alho, 
Imiarassii e Limoeiro. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Jun ta do Governo ordena ao Governador das Armas, 
mande fasor as Propostas de Olficiaes nos Corpos de 1. e 2. Li
nha pelos seus respectivos Chefes, para que a mesma Junta as 
fassa subir a Augusta Presensa de S. Magestade Imperial. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 
entregue ao Condesíavel da Fortalesa de Nasareth quarenta ar
robas de pólvora a saber 15 para esta, e 25 para a do Gaibu. 

Portaria de 12 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena a Antônio Marques da Costa 
Soares, suspenda a remessa, que faz para Lisboa des rendimen
tos do Entzenho Novo de Goiana, como Procurador da Santa 
Casa da Misericórdia ifaquella Cor te ; lecolhendo ao Cofre da 
Fasenda Nacional, o que tiver recebido, e houver de receber 
dos ditos rendimentos, a*e decisam de S. Magestade Imperial . 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a do Governo manda louvar a Tiburtiuo Pinto de 
Almeida, Commandante do Distrito, e Guerrilha ao Norte de 
Jtamaracá pelas providencias, que deo, com o Tenente Coronel 
Francisco Ilonorio, por motivo da apparissam das trez embarca-
çoeus, que infundiram desconfíansa no Povo d'aquella Ilha. 

Olluio do mesmo dia, mez, e a n n o , pelo qu3l a Excellen-
' tissima J u i r a do Governo ordena ao Intendente da Marinha, 

eutreg«e ao Alferes Manoel Ignacio de Carvalho,dous quintaes 
de amarra velha para a Balaria do Borto de Gal inhas. 

Portaria de 13 do dito mez, e anno, pela qual a Excellcn-
'ma J u n t a do Governo ordena ao Provedor da Santa Casa 

da Misericórdia de Olinda, lhe apresente de t rez, em trez me
ses o balauso da Receita e Despesa da dita Casa ; e outro sim, 
que pelo referido Cofre se preste, o que for possível para sus-
tentassam dos presos pobres das Cadeas do Recife, e Ol inda. 

Portaria d o mesmo dia, mez, e a n n o , pela qual a Excel
lentissima J u n t a do Governo authorisa ao Alferes Manoel 
José de Sousa Braga para hir crear huma Companhia pa
ga de Caçadores na Villa de S. A n t a õ , e que o Capitam lhe dè 
as recrutas necessárias. 

Olficio do mesmo dia, mez, c anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo determina ao Físico mor, e 1. M e 
dico da Jun ta do Hospital Militar, entregue ao Fiel do Trem 
as duas caixas de medicamentos destinados para a Fortalesa de 
Itamaràcà. 

Officio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena ao Capitam Manoel Biserra 
de Mello da Povoassam do Bobito, entregue ao Alferes Mano
el José de Sousa Braga, organisador da Companhia paga de S. 
Antam, todo o cartuxame emballado, que consta existir em po
der do dito Capitam. 

Portaria de 14 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo ordena a Mesa da Inspecsão do Assu-
car, que es Inspectores na -occasiam de inspeclarem o a sm 
indiquem nas amostras o dia , mez, e anno da inspeesaj 
que ambos os Inspectores rubriquem as referidas amostrai 

Oíficio do mesmo dia, mez, e a n n o , ao Governaç 
Armas, e a todas as Câmaras, pelo qual a Excellentissir 
ta do Governo remette para ser publica a copia da Pdftj 
S. M. I . e C. ,' em que agradece o mesmo Senhor as T r | 
Povo desta Provincia a nobre resolnssam de terem feito 
cussaõ ao Decreto dé 3 de Junho para a convocassain da j 
ble Gerala Legislatitiva do Brasil. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a E l 
tissima Jun ta do Governo manda participar ao Illustrissil 
noel Maria Carneiro da Cunha, Deputado para as Cor l 
silicas. que naõ tendo o dito senhor comparecido ao avii 
teve, para estar prompto nesta Villa a 13 do corrente r 
car com seus Collegas para o Rio de Jane i ro , manda 
Junta intimar-lhe da parte de S. M . I . C. , que se aj 
te ate 18 deste mez para receber as Instrussoens, e em* 
a 20 ficando o dito Senhor responsável ao Imperador , 
sam pela sua falta. 

Portaria de 15 do dito mez, e anno, pela qual a 
tissima J u n t a do Governo ordena a J u n t a da Fasenda^ 
pessa ordens para se pagarem a Estevam José Alves, 
do Navio Imcomparavel, tresentas e vinte e quatro gra 
que lhe forão compradas pelo Trem. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela quaí 
tissima Jun ta do Governo determina a J u n t a da Fase 
no caso de serem os Deputados de Portugal retidos 
le Ministério, ou por moléstia, se lhes continuem os 
nados. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual 
lentissima J u n t a do Governo ordena a J u n t a da Fasi 
divida em dous o Oíficio de Escrivam da Descarga d 
ga, partindo entre os dous, que forem empregados 
do do mesmo Ofiicio, e marcando as attribuissoe: 
hum. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qu 
lentissima J u n t a do Governo determina a J u n t a d 
que expessa ordens para se pagar dous meses de sol 
do a Guarda d'honra, que parte com os Deputados 
de Janeiro. 

Ofiicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual 
tissima J u n t a do Governo ordena ao Commandante 
to, embargue jangadas para condusirem 6 pessas d 
petrechos, e munissoens para a Barra de Pi t imbü, 
Candeas. 
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